
Tabela 1.7: Quantidade mínima de brigadistas por cenário para operar sistemas 

Notas:  
a. Podem ser somados os efetivos da casa de bombas e comando de válvulas de abertura caso estes estejam a 
menos de 150 m uns dos outros, medidos da válvula mais distante para a casa de bombas  
b. Caso não haja brigadistas suficientes para operar todos os sistemas manuais, devem ser adotadas medidas de 
automação dos sistemas para compatibiliza-los com a quantidade de brigadistas disponíveis.  
c. Os números previstos nesta Tabela são mínimos devendo ser acrescidos brigadistas conforme o sistema 
requerer. Especial atenção deve ser dada à dosagem de LGE, devendo ser considerado tipo de recipiente do LGE, 
distâncias e volume total de LGE a ser utilizado no cenário.  
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